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solução dos conflitos, conformeart. 31, §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7°, do Decreto 
Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-Pl,26 de outubro de 2022 

Fundiária 

ID: C9B4EC968DBF4 

l®I~ 
NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÂRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica , N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO NQ 70/2022 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA D E INTERESSE SOCIAL - REURB-S 

O NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, vinculada ã PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001 -70, 
localizada na praça das Vitórias, nº 37, centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados. que em virtude da 
PORTARIA n º 233 de 22 de Setembro de 2022 que instaurou o processo de Regularização Fundiária 
no ALTO DO CANELA 1, o imóvel abaixo descriminado, de posse do Sra. BALBINA RODRIGUES 
VIEIRA, encontra-se em processo de Regularização Fundiária, n a modalidade Interesse social , 
conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .310/2018. No qual foi realizado o 
levantamento ptania1timétrico e cadastral , com georreferenciamento, subscrito por 
profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ). afim de 
emissão de matrícula individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem 
como, legalização das benfeitorias existentes , necessárias para fin s de Regularização Fundiária , 
objeto de matriculas a serem transferidas no respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 

Artigo 1° . O imóvel consiste em uma área de 318,60 m 2 , localizado na Rua Major Doca Nunes, 
n º980 , Bairro Canela , CEP 64500-000, Município de Oeiras-PI. 

Artigo 2°. Inicia-se a descrição deste perlmetro no vértice V-01 , georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - S IRGAS2000, MC-45"W , de coordenadas N 9.222.391,33m e E 
818.010,04m; deste segue confrontando com a RUA MAJOR DOCA NUNES, com azimute de 
108º10'10" por uma distãncia de 9 ,35m até o vértice V-02, de coordenadas N 9 .222.388,41m e E 
818.018,92m; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA JOSÉ DA COSTA. com 
azimute de 193º37'30" por uma distância de 32,65m até o vértice V-03, de coordenadas N 
9 .222.356,&Bm e E 818.011 ,23m ; deste segue confrontando com a propriedade de FRANCISCCO, 
com azimute de 284º 10'21" por uma distância de 10,00m até o vértice V-04, de coordenadas N 
9.222.359,13m e E 818.001,53m; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA 
C LEONICE, com azimute 14º47'46" por uma distância de 33,30m até o vértice V-01 , ponto inicial da 
descrição deste perlmetro de 85,30 m . 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, 
tendo como Datum o SIRGAS2000. T odos os azimutes e distâncias, á rea e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 

Artigo 3° . Os titulares de domlnio, confinantes e terceiros eventualme nte interessados são 
notificados por este edital , sendo que a ausência de impugnação im plicará a perda do eventual 
direito d e que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de a 
com o art. 31 , § 1° , §5° e §6°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e a rt. 24, § 1° , §5° e §6°, do De reto 
Federal nº 9 .310/2018. Artigo 3°. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto dest ato, 
deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publica o do 
presente edital , sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas n o NÚCLE D 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Do a 
Lili Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justifi · as 
p lausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis , priorizando o procedimento extraj ici 

NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA- REURB · OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, Nº 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

para solução dos confiitos, conforme art. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.46512017 e art. 24, §7°, do 
Decreto Federal nº 9.31012018. 

Artigo 4°. Não havendo man~estação em contrário no periodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI, 26 de Outubro de 2022. 

OAB-14.817 

ID: 11A296569E3E4 

NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazõnica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NII 7 1/2022 

REGULARIZAÇÃO F UNDI ÁR IA D E INTERESSE SOCIAL - R E URB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS , vinculada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICfPIO , entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001 -70, 
localizada n a praça das Vitórias, n " 37, centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pere ira de Ollvel r a, vem através deste edital NOTIFICAR e todos os 
titulares de domínio, confinantes e te rceiros eventualmente interessados. que em virtude da 
PORTARIA nº 233 de 22 de Setembro de 2022 que instaurou o processo de Regularização Fundiária 
no ALTO DO CANELA 1. o imóve l abaixo descriminado, de posse do Sr. BERNARDINO DE SENA 
LUSTOSA, encontra-se em process o de Regularlzação Fundiária, n a modalidade Interesse 
s ocia l , conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e D ecreto Federal nº 9 .310/2018. No qual foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral , com georreferenciamento, subscrito por 
profissional com petente, acompanhado de Anotação de R esponsabilidade T écnica (ART). afim de 
emissão de matricula individua lizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem 
como, legalização das benfeitorias ex istentes. necessárias para fins de Regularização Fundiá ria , 
objeto de m atr iculas a serem transferidas no respec tivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 

Artigo 1°. O imóvel con siste em uma área de 998,00 mª, localizado na Rua Cel. Benedito Nunes s/n ° 
. Bairro canela, CEP 64500-000, Município de Oeiras-PI. 

Artigo. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01 , georreferenciado no Sistema Geodésico 
Bras ile iro, DATUM - S IRGAS2000, MC-45ºW, de coordenadas N 9 .222.653,23m e E 817.985,10m; 
deste segue confrontando com a RUA COL. BENEDITO NUNES, com azimute de 108º 04'28" por uma 
distância de 13,50m até o vértice V-02, de coordenadas N 9 .222.649,0Sm e E 817.997,94m; deste 
segue confrontando com a propriedade de ÁREA MUNICIPAL (PRAÇA DA JUVENTUDE), com 
azimute de 203º06'25" por uma distância de 89,50m até o vértice V-03, de coordenadas N 
9 .222.566,65m e E 817.962,7Bm: deste segue confrontando com a propriedade de HERDEIROS DE 
RICARDtNA (CEIÇA LUCEN A), com azimute de 295º 06'39" por uma distância de 9,00m até o vértice 
V-04, de coordenadas N 9.222.570,47m e E 817.954,63m; deste segue confrontando com a 
propriedade de EMILIA DE CARVALH O SANTOS, com azimute 20º 12'45" por uma distância de 
88,20m até o vértice V-01 , ponto inicial da descrição deste perímetro de 200,20 m. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao S istema Geodésico Brasileiro e 
encontram -se representadas no S istema UTM , referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo 
como Datum o SIRGAS2000. T odos os azimutes e distâncias, á rea e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM . 

Artigo 3° . Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados 
por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito d e e 
os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art 31, 
§1°, §5° e §6°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1°, §5° e §6°, do Decreto Feder I ri' 

9.310/2018. A rtigo 3º. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, dever o se 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ú ltima publicação do presente · 1 
sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO DE REGULAR! 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona Lili 
T ransamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas pia 
que serão analisadas pelos setores responsáveis. priorizando o procedimento extrajudici 
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Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, Nº 230 • Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

solução dos conflitos, conforme ar!. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e ar!. 24, §7º, do Decreto 
Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no periodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-Pl,26 de outubro de 2022 

REURB/OEIRAS - Núcleo d Regula iza Fundiário 

OA 14.817 

ID: F378F473A51B4 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazõnica, N " 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N~ 72/2022 

R EG ULARI ZAÇÃO F UNDI ÁRIA D E INTERESSE SOCIAL - R EURB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, v inc ulada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO, entidade de dire ito público, inscrita no C NPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias, nº 37, centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventua lmente interessados, que em virtude da 

~c?:~~~l~c';º ~!~~ e~ 1~e0 ~~~~:ir~~~x~º~!~~~~~::~º~eº ~=~ <;.~-~,~:~~ç.:~J~~d~á~: 
SANTOS, e~contra-se em processo de Regularização Fundiária, na m odalidade Interesse social , 
conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e D ecreto Federa l nº 9.310/2018. N o qual foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciam ento, subscrito por 
profissional competente. acom panhado de Anotação de Responsabilidade T écnica (ART), afim de 
emissão de matricula individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem 
co~o, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, 
obJeto de matr iculas a serem transferidas no respectivo Cartó rio de R egistro de Imóveis de Oeiras/PI. 

A rtigo 1°. O imóvel consiste em uma érea de 227,50 mª, localizado na Rua Major Doca Nunes n ° 460 
. Bairro canela. CEP 64500-000, Municlpio de Oeiras-PI. 

Artigo. Inicia-se a descrição deste perlmetro no vértice V-01 , georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro , OATUM - S IRGAS2000, MC-45ºW , de coordenadas N 9 .222.639,37m e E 817.669,39m; 
deste segue confrontando com a RUA MAJOR DOCA NUNES. com azimute de 3 11 º 34'48N por uma 
distância de 6,50m até o vértice V-02, de coordenadas N 9.222.643,68m e E 817.664,53m; deste 
segue confrontando com a propriedade de MARIA ROSEMEIRE DE SOU SA ROCHA, com azimute de 
42º 10'45" por uma distância de 35,00m até o vértice V-03, de coordenadas N 9 .222.669,62m e E 
817.688,03m; deste segu e confrontando com a propriedade de GENIR ERONOI ALVES FERREIRA. 
com azimute de 131 º 34'48" por uma distancia de 6,50m até o vértice V-04, de coordenadas N 
9 .222.665,31m e E 817.692,89m; deste segue confrontando com a propriedade de UNOOMAR DE 
ARAÚJO, com azimute 222º 10'45" por uma distancia de 35,00m até o vértice V-01 , ponto Inicial da 
descrição deste perímetro de 83,00 m . 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM , referenciadas ao Meridiano Central n º 45 WGr, tendo 
c omo Datum o SIRGAS2000. T odos os azimutes e distancias, área e perfmetro foram calculados no 
plano de projeção UTM . 

Artigo 3° . O s titulares de dom lnio, confinantes e terceiros eventua lme nte interessados são notific os 
por este edital. sendo que a ausência de impugnação impficará a perda do eventual direito d que 
os notificados titularizem sobre o Imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o a . 3 1 , 
§1 º . §5° e §6° . da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1 º, §5º e §6º, do Decreto Fed ral rP 

9 .310/2018. Artigo 3° . As eventuais impugnações cabíveis, c ontrárias ao objeto deste ato, deve ão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta ) dias, a contar da data da última publicação do present edita 
sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO DE REGULAR! ç 
FUNDIARIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no. Mercado Municipal Dona Lili v da 
Transamazõnlc~, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas pia 
que serão anahsadas pelos setores responsáveis, prio rizando o procedimento extrajudici 
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solução dos conflitos, conformeart. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7°, do Decreto 
Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no periodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

ID: 18DEC AA06C FF4 

l.s.l PREFETT\JRAOE 

~ .9.E!~ 

Oeiras-Pl,26 de outubro de 2022 

NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNOIÂRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenid a Transamazõnica, N º 230 - Bairro Bomba. C EP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N !õ! 73/2022 

REGU LAR IZAÇÃO F UND IÁRIA DE INTER ESSE SOCIAL - R EURB-5 

O NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, v inculada â PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO , entidade de direito público, inscrita no C NPJ sob o n º 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias , n º 37 , centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domlnio. confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude da 
PORTARIA n º 233 de 22 de Setembro de 2022 que instaurou o processo de Regularização Fundiária 
no ALTO 00 CANELA 1, o imóvel abaixo descriminado. de posse do Sra. ANA NEIDE VIEIRA 
PEREIRA OE SÁ, encontra-se em processo de Regularização Fundlérla, na modalidade 
Interesse social , conforme Lei Federal nº 1 3.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .310/2018. N o qual foi 
realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral . com georreferenciamento, subscrito por 
profissional competente , acompanhado de Anotação de R esponsabi lid ade T écn ica (ART ) , afim de 
e missão d e matricula ind tvidua lizad a aos detentores da posse dos lotes n o referido e ndereço, bem 
como, legalização das benfeitorias existentes. necessárias para fins de Regularização Fundiária, 
objeto de m a trlculas a serem tra nsferidas n o respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 

Artigo 1° . O imóvel con siste em uma á rea de 157,00 m ª, localizado na Rua Raimundinha Borges, 
n º 1010, Bairro Canela , CEP 64500-000, Municlpio de Oeiras-PI. 

Artigo 20. Inicia-se a d escrição deste perlmetro n o vértice V-01 , georreferenciado n o S istema 
Geodésico Brasilei ro, D ATUM - S IRGAS2000, M C-45ºW. de coordenadas N 9 .222.370,46m e E 
818.069,92m; deste segue confrontando com a R UA RAIMUNOINHA BORGES, com azimute de 
199º56'20" por uma distancia de 12,00m até o vértice V-02, de coordenadas N 9 .222.359, 18m e E 
818.065,83m; deste segue confrontando com a propriedade de ERMENSON FERREIEA M O U RA, 
com azimute de 285º 30' 16" por uma d istância de 12,20m a té o vértice V -03, d e coordenad as N 
9.222.362,45m e E 818.054,07m; deste segu e confrontando com a propriedade d e HERDE IROS 
J OAQUIM ROCHA PITA , com azimute de 11 º 20'09" por uma distância de 12,00m a té o vértice V-04, 
d e coord enadas N 9 .222.374,21m e E 818.056,43m; deste segue confrontando com a propriedade 
d e RUA MAJO R DOCA NUNES , com azimute 105º 31'39" por uma distância de 14,00m até o vértice 
V -01 , ponto in icial da descrição deste perlmetro de 50,20 m . 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas n o S istema UTM. referenciadas ao Meridiano Central n º 45 WGr, 
te ndo como Oatum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias. área e perimetro foram 
calcu lados no p lano de projeção UTM. 

Artigo 3°. Os titulares de domlnio, confinantes e terceiros eventua lmente interessados sã 
notificados por este edital , send o que a a usência de impugnação implicaré a perda do eve ai 
direito d e q ue os n o t ificados titularizem sobre o imóvel objeto d a Regularização Fundiéria, de cordo 
com o art. 3 1 , §1°, §5° e §6°, d a L e i Federal nº 13.465/2017 e a rt . 24, §1º. §5º e §6º, do ecreto 
Federal nº 9 .310/2018. A rtigo 3°. As eventuais impugnações cabiveis , contrárias ao objeto d ste at , 
d everão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a con tar da data da última pubti ção 
presente edita l, sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚC E E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, M e rcado Munici 
Lili Avenida Transamazõnica, N º 230 - Bairro B o mba . CEP: 64.500-000, com as devidas j u s 
plausiveis que serão a n a lisadas pelos setores responsáveis , priorizando o procedimento e 


